
3JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1404 | Ano XV | 11 de janeiro de 2023

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 974, de 11/01/2023.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR DE  R$ 2.648.000,00 ( DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E
QUARENTA  E  OITO  MIL  REAIS)  PARA  REFORÇO  DE
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS  NO  ORÇAMENTO EM  VIGOR  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o exercício financeiro de 2023;

•DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 2.648.000,00 ( DOIS MILHÕES, SEISCENTOS
E QUARENTA E OITO MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e
programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.1065
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO

PÚBLICO - EDUCAÇÃO
4.4.9.0.30 1573 20056 R$ 1.324.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.1065
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO

PÚBLICO - EDUCAÇÃO
4.4.9.0.30 1573 20055 R$ 1.324.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 2.648.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados por meio das
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. -

EDUCAÇÃO
3.3.9.0.39 1573 19164 R$ 2.648.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 2.648.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

de micro drenagem da região onde será realizado o empreendimento;
IV – colocação de meio-fio e sarjeta, conforme projeto aprovado;
V – pavimentação das vias internas, conforme projeto aprovado;
VI – demarcação de todas as unidades e identificação com placas, 
conforme projeto aprovado;
VII – demarcação e identificação com placas de todas as áreas de uso 
comum, conforme projeto aprovado e memorial descritivo;
VIII – sistema de abastecimento de água;
IX – esgotamento sanitário conforme projeto aprovado, com a cons-
trução de toda a rede e respectiva ETE – Estação de Tratamento de 
Esgoto, obedecendo aos parâmetros estabelecidos para atendimento 
ao necessário licenciamento ambiental;
X – arborização;
XI – fechamento de todo perímetro do terreno do Empreendimento;
XII – rede elétrica de baixa tensão, com relógio de luz individual e 
iluminação na portaria.
§ 1º Fica o Empreendedor obrigado a providenciar a renovação do 
licenciamento ambiental junto aos órgãos ambientais, quanto ao pro-
jeto aprovado e quanto à execução dos serviços listados acima, onde 
houver exigência legal para tanto.
§ 2º O prazo definido no caput do art. 2º deste Decreto não será pror-
rogado, salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior nos termos 
do art. 393 do Código Civil ou mediante apresentação de solicitação, 
por parte do Empreendedor, com antecedência de 30 (trinta) dias do 
final do prazo estabelecido no Art. 2º.
Art. 3º Como previsto nos termos da Lei Federal nº 6766/79, da Lei 
Municipal Complementar n. 157/07 e no Art. 164 da Lei Municipal nº 
2.272/08, ante a aprovação do projeto e como garantia das obras 
de infraestrutura mencionadas nos Incisos do Art. 2º deste Decreto, 
será efetivado o caucionamento das unidades 01 a 29 da quadra M1; 
unidades 01 a 27 da quadra N1; unidades 01 a 62 da quadra Y1; 
unidades 01 a 19 da quadra BA1; unidades 01 a 15 da quadra W1; 
unidades 01 a 48 da quadra AA1 e unidades 01 a 42 da quadra Z1.
Art. 4º Ficam todas as disposições do memorial descritivo, parte in-
tegrante do Processo de Aprovação, inalterados, como disposição 
de ordem pública, não podendo ser alterados pela vontade dos Mo-
radores.
Art. 5º Fica o Empreendedor obrigado a expressar claramente no 
documento de venda das unidades, que só serão permitidas cons-
truções residenciais unifamiliares, bem como fica expressamente 
proibida a construção de edificações mistas ou comerciais, tudo em 
conformidade com a Lei nº 2.272, de 14 de novembro de 2008. 
§ 1º Somente após o aceite definitivo a ser emitido pela Municipali-
dade, das obras de infraestrutura a que se obriga o Empreendedor, 
constantes nos incisos do Art. 2º deste Decreto, é que as escrituras 
públicas definitivas de transferência de domínio poderão ser lavra-
das.
§ 2º Fica o Empreendedor autorizado, enquanto estiver realizando as 
obras descritas nos incisos do Art. 2º deste Decreto, proceder atos 
de promessa de compra e venda ou de alienação fiduciária.
Art. 6º Fica determinado que, somente após o aceite das obras de 
infraestrutura por parte da Municipalidade e da aprovação das uni-
dades que integram o condomínio edilício denominado Condomínio 
Vista Residencial Maricá, deverão as mesmas serem inscritas no ca-
dastro técnico da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda 
ou outra que venha a sucedê-la.
Art. 7º O Empreendedor se obriga a expressar claramente no docu-
mento de venda das unidades, que o Município não realizará, em 
tempo algum, sob qualquer pretexto, quaisquer obras ou benfeito-
rias, manutenção de vias internas ou qualquer prestação de serviço 
público; por tratar-se de área de domínio particular, o espaço interno 
do Empreendimento, este, porém, de uso dos moradores.
Art. 8º Fica resguardado, a qualquer tempo, o acesso do Poder pú-
blico ao interior do Empreendimento para fiscalizar e acompanhar 
qualquer tipo de obra ou serviço.
Art. 9º O descumprimento de quaisquer dos artigos, deste Decreto, 
será passível de cancelamento da aprovação do Empreendimento e 
aplicação da multa de 50 (cinquenta) UFIMAS.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação e 
revoga o Decreto nº 929, de 07 de novembro de 2022.
REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de janeiro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO


